
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 

 
RESOLUÇÃO Nº. 436 /2025. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de 
Interprete da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 
nos Trabalhos Parlamentares nas Sessões da 
Câmara Municipal de Paulo Afonso, e dá outras 
providencias.  

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o 

Plenário aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica assegurado aos surdos e deficientes auditivos o direito à inclusão, 

à comunicação e a informação através da tradução simultânea, por interpretes de LIBRAS, 

dos trabalhos parlamentares da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

 

Parágrafo Único - As Sessões previstas no art. 51, inciso I ao V, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Paulo Afonso, bem como, as transmissões em 

TV ou nas Redes Sociais, serão traduzidas simultaneamente por interpretes da Língua 

Brasileira de Sinais – LIBRAS e demais recursos de expressão a ela associados. 

 

Art. 2º - Para executar o disposto nesta Resolução, a Câmara Municipal 

poderá contratar interpretes da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS e firmar 

convênio/parcerias com órgãos e entidades publicar ou privadas que atuem no atendimento 

de surdos e deficientes auditivos.   

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução, 

correrão por dotação orçamentária própria, suplementando-a se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2025. 
 
 

  

 

       Ver. José Abel Souza                                        Ver. Albério Faustino Farias 
             - Presidente -                                                        - Vice-Presidente - 
 
 
Ver. Paulo Gomes de Queiroz Júnior           Ver.ª Marcia Goretti Delgado Rodrigues Brandão 
                 - 1ª Secretário -                                                    - 2ª Secretária -   


